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trabalho com Dedicação Exclusiva, nos termos da Lei 8.267/2018, de
acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c ar-
tigo 2º da Emenda Constitucional Estadual nº 90/2021 - Processo nº
SEI-260006/000161/2024.

Id: 2582474

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE
DARCY RIBEIRO

ATO DA R E I TO R A

PORTARIA REITORIA Nº 332 DE 25 DE JULHO DE 2024

DESIGNA O EMBAIXADOR DA UENF JUNTO
AO LNCC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A R E I TO R A DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMI-
NENSE DARCY RIBEIRO - UENF, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas, e

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº SEI-
260002/004251/2024.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar o Professor João Luiz de Almeida Filho, ID. Fun-
cional nº 4366972-7, como Embaixador Institucional da Universidade
Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro (UENF) junto ao Labo-
ratório Nacional de Computação Científica (LNCC).

Art. 2º -  O Embaixador Institucional atuará como facilitador para o
uso do supercomputador Santos Dumont pelos pesquisadores da
U E N F.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 25 de julho de 2024

ROSANA RODRIGUES
Reitora

Id: 2582609

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE
DARCY RIBEIRO

DIRETORIA GERAL ADMINISTRATIVA
GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHOS DA SUBGERENTE
DE 24/07/2024

PROCESSO Nº SEI-E-26/070270/2007 - ARLINDO MANHÃES MEN-
DONÇA, ID. Funcional nº 639987-8, Profissional de Nível Médio.
CONCEDO 03 (três) meses de Licença Prêmio, referente ao período
de 03/04/2017 a 02/04/2022.

PROCESSO Nº SEI-E-26/070062/2011- JOCIVALDO QUEIROZ DE
SOUZA, ID. Funcional nº 642577-1, Profissional de Nível Elementar.
CONCEDO 06 (seis) meses de Licença Prêmio, referentes aos perío-
dos de 16/11/2009 a 15/11/2014 e de 16/11/2014 a 15/11/2019.

DE 23/07/2024

PROCESSO Nº SEI-260009/001056/2023 - CRISTIANE ROSA COS-
TA, ID. Funcional nº 641580-6, Profissional de Nível Médio. CONCE-
DO 03 (três) meses de Licença Prêmio, referente ao período de
20/05/2019 a 19/05/2024.

Id: 2582629

Secretaria de Estado de
Transporte e Mobilidade Urbana

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE
E MOBILIDADE URBANA

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 26.07.2024

PROCESSO Nº SEI-100001/001406/2023 - Considerando a determina-
ção exposta no item III - 1. do Voto GCS-3 que integra o Acórdão nº
061549/2024-PLENV proferido nos autos do Processo TCE/RJ
119679-3/2023, o Secretário de Estado de Transporte e Mobilidade
Urbana no uso de suas atribuições, resolve ANULAR o Processo Li-
citatório nº SEI-100001/001406/2023 - Concorrência nº 001/2023, que
tem como objeto “a contratação de empresa para elaboração dos ser-
viços técnicos especializados para desenvolvimento dos ESTUDOS
DE VIABILIDADE TÉCNICA, JURÍDICA, ECONÔMICA E AMBIENTAL
(EVTJEA), visando à implantação dos seguintes trechos metroviários,
previstos no Plano Diretor Metroviário (PDM) da Região Metropolitana
do Rio de Janeiro de 2017 nas áreas do Jardim Oceânico - Alvorada
- Recreio e Praça XV - Arariboia - Alcântara, utilizando Modelagem de
Informação da Construção (BIM), especificados e quantificados na for-
ma prevista no Termo de Referência (Anexo I deste Edital)”, com ful-
cro no art. 49, caput da Lei nº 8.666/93 e no item 16.1 do edital, por
decorrência de existência de irregularidades na fase preparatória do
procedimento licitatório, conforme entendimento da Egrégia Corte de
Contas Estadual consignado na decisão colegiada supracitada.

Id: 2582717

Secretaria de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
COMISSÃO ESTADUAL DE CONTROLE AMBIENTAL

ATO DO PRESIDENTE

DELIBERAÇÃO CECA Nº 6.720 DE 23 DE JULHO DE 2024

RECONHECE A INEXIGIBILIDADE DA APRE-
SENTAÇÃO DE EIA/RIMA.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESTADUAL DE CONTROLE AM-
BIENTAL - CECA, DA SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E
SUSTENTABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, em reu-
nião de 23/07/2024, e no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Estadual n° 1.356, de 03/10/1988, pelo Decreto Estadual nº
21.287, de 23/01/1995, pela Lei Estadual nº 5.101, de 04/10/2007, pe-
lo Decreto Estadual nº 48.690, de 14/09/2023, e pelo Decreto Esta-
dual nº 46.890, de 23/12/2019, e

CONSIDERANDO:

- o que consta do Processo SEI nº EXT-PD/014.5720/2020, referente
ao requerimento de Licença Ambiental Integrada - LAI da empresa
ÁGUA MINERAL CACHOEIRENSE LTDA. para implantação da in-
fraestrutura para captação e envase de água mineral, Processo Mi-
nerário da ANM n° 890.249/2011, localizada na Rua Estrada Granada
s/n, lote 1, Município de Cachoeira de Macacu,

- que os impactos causados pelo empreendimento são previsíveis e
poderão ser mitigados através dos controles existentes e pelas exi-
gências do INEA,

- o disposto no art. 3º, parágrafo único, da Resolução CONAMA nº
237/1997, que estabelece a possibilidade de definição de outros es-

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE
DIRETORIA DE POS LICENÇA

D E S PA C H O S DO DIRETOR
DE 25/10/2023

PROCESSO N° SEI E-07/002.1 0 7 111 /2018 - INDEFERE a impugna-
ção apresentada pela CONSTRUTORA ZADAR LTDA, mantendo in-
tegralmente o Auto de Infração n° SUPMAEAI/00152054 e a sanção
de multa simples, no valor de R$ 10.636,6, acolhendo, portanto, o pa-
recer do Serviço de Impugnação a Autos de Infração - SIAI.

DE 23/11/2023

PROCESSO Nº SEI E-07/002.9985/2017 - INDEFIRE o requerimento
de impugnação, apresentado pela J.R.O PAVIMENTAÇÃO LTDA, e
mantenho integralmente o Auto de Infração n° SUPMEPEAI/00150097,
bem como a sanção de multa simples, no valor de R$ 22.108,58. por
instalar atividade em desacordo com a condicionante n° 16 da Licen-
ça Prévia e de Instalação (LPI n* INO18827), em violação, portanto,
ao artigo 84 da Lei Estadual 3.467/2000.

DE 23/11/2023

PROCESSO Nº SEI E-07/002.2413/2014 - INDEFIRE o requerimento
de impugnação, apresentado por SANTA BARBARA RECICLAGEM
TRANSPORTE COMÉRCIO DE SERVIÇOS LTDA., e mantenho inte-
gralmente o Auto de Infração n° SUPMEPEAI/00148691, bem como a
sanção de multa simples, no valor de R$ 15.811,08, uma vez que em-
presa deu causa à poluição atmosférica através do lançamento de
material particulado, proveniente de fonte fixa, em transgressão ao ar-
tigo 91, da Lei 3467/2000.

Id: 2582473

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

D E S PA C H O S DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 17/07/2024

PROCESSO N° SEI-070002/000382/2024 RECONHEÇOA DÍVIDA em
favor da empresa PRINTRIO COMUNICAÇÃO EMPRESARIAL LTDA
inscrita sob o CNPJ/MF SOB O Nº 04.496.866/0001-96, referente às
4ª e 5ª medições, 10ª etapa do Contrato nº 17/2021 cujo o objeto
versa sobre a ''PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRABALHO SO-
CIOAMBIENTAL NA LOCALIDADE DO RIO IMBUÍ - TERESÓPO-
LIS/RJ'', no período entre 21/09/2023 a 21/11/2023, no valor de R$
61.300,71 (sessenta e um mil e trezentos reais e setenta e um cen-
tavos).

DE 18/07/2024

PROCESSO Nº SEI-070002/009708/2024 - RECONHEÇO A DÍVIDA
em favor da empresa DT ENGENHARIA DE EMPREENDIMENTOS,

Secretaria de Estado de Agricultura,
Pecuária, Pesca e Abastecimento

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESCA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA FIPERJ N° 127 DE 26 DE JULHO DE 2024

DESIGNA COORDENADOR GERAL, GERENTE
EXECUTIVO E GESTORA DE PARCERIA, E
DESIGNA A CRIAÇÃO DA COMISSÃO DE SE-
LEÇÃO NO ÂMBITO DA FUNDAÇÃO INSTITU-
TO DE PESCA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - FIPERJ PARA PROCESSAR E JUL-
GAR O CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESCA
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições le-
gais e regimentais, e

CONSIDERANDO:

- o disposto na Lei nº 13.019, de 31 de Julho de 2014, com alte-
rações pela Lei nº 13.204, de 14 de Dezembro de 2015 e Decreto
Estadual nº 44.879 de 15 de julho de 2014;

- o constante dos autos do Processo nº SEI-020006/000433/2024,

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar, em cumprimento aos arts. 20 e 21 do Decreto Es-
tadual nº 44.879/2014, como Coordenador Geral, Gerente Executivo e
Gestora de Parceria, respectivamente: RAFAEL BARRETO DO ESPÍ-
RITO SANTO LEÃO, ID. Funcional 5119018-4, RODRIGO TAKATA,
ID. Funcional 4460137-9 e CARLA CAROLINA UZEDO RIBEIRO
DRAIA, ID. Funcional nº 5034142-1.

Art. 2º - Constituir Comissão de Seleção com o objetivo de processar
e julgar o Chamamento Público nº 01/2024, de modo a selecionar Or-
ganização da Sociedade Civil (OCS) para desenvolver o Projeto “DE-
SENVOLVIMENTO DA AQUICULTUTA INTEGRADA NO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO” da FIPERJ - FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESCA
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, em cumprimento ao disposto no
art. 2º, caput e inciso X, e art. 27, da Lei nº 13.019, de 31 de julho
de 2014, alterados pela Lei nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015.

Art. 3º - Designar os seguintes servidores para comporem, como
membros, a Comissão de Seleção a que se refere o presente nor-
mativo:

I - Da Diretoria de Administração e Finanças - DAF:
- PIETRA BARROS DE FREITAS, ID. Funcional 5126263-0; e
- TATIANA RIBEIRO, ID. Funcional 5142229-8.

II - Da Diretoria de Pesquisa e Produção - DPP:
- LETÍCIA HITOMI NOGAMI, ID. Funcional 4440894-3;
- FRANCYNE CAROLINA DOS SANTOS VIEIRA, ID. Funcional
4319079-0; e
- MARCELO DUARTE PONTES, ID. Funcional 4434192-0.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Niterói, 26 de julho de 2024

JOSÉ CARLOS GERVAZONI GOMES
Diretor-Presidente

Id: 2582738

Secretaria de Estado de
Cultura e Economia Criativa

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 25/07/2024

PROCESSO Nº SEI-180001/002127/2024- RECONHEÇO A DIVIDA,
no uso das atribuições delegadas pela Resolução SECEC nº 237 de
24 de novembro de 2022, considerando o disposto no CAPÍTULO VI -
PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO DE DESPESAS DE EXERCÍ-

CIOS ANTERIORES, do Decreto Estadual nº 41.880 de 25 de maio
de 2009, e alterações posteriores, no valor total de R$ 4.287,09 (qua-
tro mil duzentos e oitenta e sete reais e nove centavos), conforme
abaixo especificado, tendo em vista os trâmites constantes no proces-
so administrativo SEI-180001/002127/2024

tudos - que não o EIA/RIMA - quando verificado tecnicamente que a
atividade ou empreendimento não é potencialmente causador de sig-
nificativa degradação do meio ambiente,

- a Resolução CONAMA nº 10/1990, que prevê a dispensa de EIA/RI-
MA, a critério do órgão ambiental competente, levando-se em consi-
deração a característica do empreendimento, sua natureza, localiza-
ção, porte e demais peculiaridades, para atividades de extração mi-
neral, em tese, mais impactantes que a extração de água mineral,

- que, de acordo com a NOP-INEA-46, a atividade com código
01.01.06 (Captação e Envase de Água Mineral) é classificada como
de porte MINIMO e potencial poluidor DESPREZÍVEL, conforme NOP-
INEA-46, a empresa é enquadrada como de DESPREZÍVEL - CLAS-
SE 1ª,

- que se trata de uma atividade fixa, a qual não se expandirá, e que,
por não haver previsão de utilização de garrafão de 20 (vinte) litros,
não haverá impacto decorrente desse uso, o qual se dá a partir da
respectiva lavagem, gerando efluente com produtos químicos, e

- o Parecer Técnico Preliminar de Licença Ambiental Integrada nº
89/2024, da GERLANI/DIRLAM/INEA;

DELIBERA:

Art. 1º - Reconhecer a Inexigibilidade da apresentação do Estudo de
Impacto Ambiental - EIA e do respectivo Relatório de Impacto Am-
biental - RIMA pela empresa ÁGUA MINERAL CACHOEIRENSE LT-
DA. para implantação da infraestrutura para captação e envase de
água mineral, Processo Minerário da ANM n° 890.249/2011, localizada
na Rua Estrada Granada s/n, lote 1, Município de Cachoeira de Ma-
cacu.

Art. 2º - Determinar à empresa que apresente os Estudos Ambientais
pertinentes a serem solicitados pelo INEA.

Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de julho de 2024

MAURÍCIO COUTO CESAR JUNIOR
Presidente

Id: 2582634

inscrita sob o CNPJ: 04.771.48870001-67, referente ao 2º Reajusta-
mento do Contrato 28/2021 (75996102), Aditivos n.º 25/2022
(75997286), 34/2022 (75997712), 41/2023 (75998188) e 97/2023
(75998890) e Termo de Apostilamento (75999154), cujo o objeto versa
sobre a ''ELABORAÇÃO DE PROJETOS E EXECUÇÃO DAS OBRAS
DE IMPLANTAÇÃO DE UNIDADES DE TRATAMENTO DE RIO
(UTR'S) NO RIO DOS POÇOS E NO RIO IPIRANGA'', realizado no
período de 16/06/2023 a 15/12/2023, no valor de R$ 360.181,46 (tre-
zentos e sessenta mil cento e oitenta e um reais e quarenta e seis
centavos).

Id: 2582547

ID_FUN-
CIONAL

NOME VINCULO SITUA-
CAO

RUBRI-
CA

DESCRICAO ELEMEN-
TO _

COMPE-
TENCIA

VA N TA -
GENS

DESC. LIQ.
DEA

LIê, FLH

19368143PAULO ROBERTO LOPES
CLARINDO

EFETIVO AT I V O 202ABONO
PERMANÊNCIA

31909201 01/12/2023 264,18 0 264,18 1 0 8 11 , 6 9

19368143PAULO ROBERTO LOPES
CLARINDO

EFETIVO AT I V O 202ABONO
PERMANÊNCIA

31909201 01/08/2023 570,53 0 570,53 1 0 8 11 , 6 9

19368143PAULO ROBERTO LOPES
CLARINDO

EFETIVO AT I V O 202ABONO
PERMANÊNCIA

31909201 0 1 / 11 / 2 0 2 3 570,53 0 570,53 1 0 8 11 , 6 9

19368143PAULO ROBERTO LOPES
CLARINDO

EFETIVO AT I V O 202ABONO
PERMANÊNCIA

31909201 01/05/2023 366,34 0 366,34 1 0 8 11 , 6 9

19368143PAULO ROBERTO LOPES
CLARINDO

EFETIVO AT I V O 202ABONO
PERMANÊNCIA

31909201 01/06/2023 570,53 0 570,53 1 0 8 11 , 6 9

19368143PAULO ROBERTO LOPES
CLARINDO

EFETIVO AT I V O 202ABONO
PERMANÊNCIA

31909201 01/07/2023 570,53 0 570,53 1 0 8 11 , 6 9

19368143PAULO ROBERTO LOPES
CLARINDO

EFETIVO AT I V O 202ABONO
PERMANÊNCIA

31909201 01/10/2023 570,53 0 570,53 1 0 8 11 , 6 9

19368143PAULO ROBERTO LOPES
CLARINDO

EFETIVO AT I V O 202ABONO
PERMANÊNCIA

31909201 01/12/2023 570,53 0 570,53 1 0 8 11 , 6 9

19368143PAULO ROBERTO LOPES
CLARINDO

EFETIVO AT I V O 202ABONO
PERMANÊNCIA

31909201 01/09/2023 570,53 0 570,53 1 0 8 11 , 6 9

51375486ADRIANA RABELLO
C O RT E S

CARGO
COMISSAO

AT I V O 2 11 2GRATIF ENC
ESPECIAIS
SEC

31909201 01/10/2023 0 324,43 -324,43 1501,06

51375486ADRIANA RABELLO
C O RT E S

CARGO
COMISSAO

AT I V O 5CARGO EM
COMISSAO

31909201 01/10/2023 0 12,71 -12,71 1501,06

Id: 2582450
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